
Requerente 
16.901.828/0001-501 M MARIA DE ANDRADE SILVA 

Endereço 
RUA DOUTOR JOSE PEROBA, 349, STIEP - Salvador, /BA. CEP: 41770-235 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

1° Previsão 
03/01/2024 

Assunto 
ADITIVO 

  

Primeiro Trâmite 
CRETARIA DA FAZENDA 

,,oce&êodm1nistrativo 

Data/Hora do Trâmite 
03/01/2024 14:48:55 

 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhr Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

20  Aditivo contrato n°5212022 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Lançado 
no Fator 

Processo N° 000031/24 Data de Abertura: 0310112024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 03 de janeiro de 2024 

 

M MARIA DE ANDRADE SILVA 
Requerente 

li 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.00m.br/COrltribUintelAcomPanharTramiteS  

Processo N° 000031124 Requerente: M MARIA DE ANDRADE SILVA 

Assunto 
21 Aditivo contrato n152/2022 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTraffliteS  CPF/CNPJ: 16.901.828/0001-50 Data Protocolo: 03/01/2024 
AtenØente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 03/01/2024 Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 



ESTADO DA BAHIA 

POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 1[.1 POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2° ADITIVO 

RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

EMPRESA: M MARIA DE ANDRADE SILVA 

Contrato N°052/2022 

OBJETO: Estabelecer a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, com fornecimento do equipamento hospitalar de 
Hematologia (BECKMAN COULITER LH780), e dá continuidade ao 
serviço no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva no município de Pojuca-
Ba. 
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co  - ~3) ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO GABSEC N°165/2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 07 de Dezembro de 2023. 

À: M MARIA DE ANDRADE SILVA 
CNPJ N° 16.901.828/0001-50 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse. 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, na 

Renovação Contratual, por igual período do contrato de N°052/2022, 

cujo objeto constitui na contratação de Empresa para o Serviço de 

Manutenção e Suporte Preventivo e Corretivo para o Relógio de Ponto de 

marca Control ID/IDCLASS Bio Prox; Software de Gerenciamento de 

Ponto Inspeil/Iponto Fuil com Reposição de Peças e Componentes que 

se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva no 

Município de Pojuca-Ba. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Célia e :&jo Paiva 
Setor de Contratos e Licitação 

Secretaria Mun. de Saúde de Poju 
Céa de Ara(4o Paiva 

Setor de Contratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Íf POJUCA 

Comunicação Interna N°856/2023 

Pojuca - Bahia, 11 de Dezembro de 2023. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Renovação do Contrato N° 05212022 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Renovação 

do Contrato N°052/2022, por igual período, firmado com a M MARIA DE 

ANDRADE SILVA CNPJ N° 16.901.828/0001-50, cujo objeto constitui na 

contratação de Empresa para o Serviço de Manutenção e Suporte 

Preventivo e Corretivo para o Relógio de Ponto de marca Control 

ID/IDCLASS Bio Prox; Software de Gerenciamento de Ponto 

Inspeil/Iponto Fui! com Reposição de Peças e Componentes que se 

encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva no 

Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para extern.'il nossa 

elevada estima e consideração. 

Á9111 ~Enmffiaffimã AUTc1) o 

   

Carlos Eduar.o Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba Erismen ' j'a dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

refitura Municipal de Poucl 
Erismende Ferreira dos Santos 
Secretári' Muntcip8l de Saúde 

&eZre( CII'  deO4 dt n 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°004/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 02 de Janeiro de 2024. 

A 8EFAZ 

fim° Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 
Assunto: Solicitar Reserva Orçamentária para Renovação do Contrato N° 
052/2022 

Ilustrissimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária no 

valor total de R$1.788,00 (um mil setecentos e oitenta e oito reais) visando a 

Renovação Contratual por igual período do Contrato N°052/2022, firmado 

entre o Município de Pojuca e a empresa M MARIA DE ANDRADE SILVA CNPJ 

N° 16.901.828/0001-50, cujo objeto constitui na contratação de Empresa 

para o Serviço de Manutenção e Suporte Preventivo e Corretivo para o 

Relógio de Ponto de marca Control ID/IDCLASS Bio Prox; Software de 

Gerenciamento de Ponto Inspeil/Iponto Fui! com Reposição de Peças e 

Componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito 

Silva no Município de Pojuca-Ba. 

O aditivo se faz necessário para manter em perfeito funcionamento os 

Relógios de Ponto, garantido o cumprimento da legislação trabalhista e a 

eficiência na coleta de informações dos registros de ponto dos funcionários 

no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e cons 

Erismende 
Secretário Municzp * t' 

Na- •" ' 

Rua JJ SeabraIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



1&NDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POJUCA () 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP) 130,39310001-37 CEP 48.120-000 POJUCA BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 
* 

O8/O1j024 

31 FUNDOMUNICIPAL- DE $ÁÚDEDE POJUCA 

SoJIcitante 

ERISMENDE FERREIRA DO SANTOS 

Çód. Reduzido 4Q22.39.15001002 
'.

. 

Unidade Orçamentária oàio.io -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

- 3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Slldo Anter10 r da Dta9ão Valor da Reserva 

1.788,00 1.105.558,82 

'ESTINAEABIÇ&ADrIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N052/2022  DA EMPRESA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇAÕ E 
UPORTCORBEJIVORA RELÓGIO DE PONTO DE MARCA CONTROL ,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA. CONF A 
l004/2024 

dè 2024 P 

ERISF1ENqEF--  REI -T1 ;S-SANTOS MARIA INEZ BAOSA DOS SANTOS NETA 
jyk Solicitante Responsável 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE POJUCA CPF: 034.290.365-93 

Saldo Atual 

N°: 812024 

Dotação 

ernenÇo Despe a 

Fonte de Recurso 
4. 

rçamentária 



ESTADO DA BAHIA 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA POJUCA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Comunicação Interna N°005/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 08 de Janeiro de 2024. 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Renovação de Contrato N° 05212022 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Renovação 

do Contrato N°052/2022, por igual período, firmado entre o Município 

de Pojuca e a empresa M MARIA DE ANDRADE SILVA CNPJ N° 

16.901.828/0001-50, cujo objeto constitui na contratação de Empresa 

para o Serviço de Manutenção e Suporte Preventivo e Corretivo para o 

Relógio de Ponto de marca Control ID/IDCLASS Bio Prox; Software de 

Gerenciamento de Ponto Inspeil/Iponto Fuil com Reposição de Peças e 

Componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. 

Carlito Silva no Município de Pojuca-Ba. 

O aditivo se faz necessário para manter em perfeito funcionamento os 

Relógios de Ponto, garantido o cumprimento da legislação trabalhista e 

a eficiência na coleta de informações dos registros de ponto dos 

funcionários no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Erismende Ferreira • os Sant. - 

Secretário Municipal 'e Sai
ÇC 

 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tal.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12- ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

SUPORTE PREVENTIVO E CORRETIVO PARA O RELÓGIO DE PONTO DE MARCA CONTROL 

ID/IDCLASS 810 PROX, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE PONTO INSPEUIIPONTO FULL COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES QUE SE ENCONTRA LOCALIZADA NO HOSPITAL 

MUNICIPAL OR. CARLITO SILVA - CONTRATO 02  052/2022 —DISPENSA DE LICITAÇÃO N9  

013/2022 Empresa M MARIA DE ANDRADE SILVA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n9 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, M MARIA 

DE ANDRADE SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 

16.901.828/0001-50, situado à Rua Dr. José Peroba, 349, Saia 03, Stiep, 

Salvador-BA, neste ato representado pela senhora Minam Maria de 

Andrade Silva, brasileira, inscrita no CPF sob o nQ 178.949.055-34, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato .de Serviço, mediante as 

cláusulas; e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-  Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para o serviço de manutenção 

e suporte preventivo e corretivo para o relógio de ponto de marca Control IDJIDCLASS Bio 

Prox, Software de gerenciamento de ponto Inspeil/Iponto FuIl com reposição de peças e 

componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Canlito Silva, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam na modalidade de 

Dispensa de Licitação n2  013/2022, aqui integrando este aditivo Independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, 11. lei 8666/93 

Fica prorrogado presente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 24/02/2023 a 

24/02/2024. 



ir 

POJUCA ~MURA iw.ap*i 

CLÁUSULA TERCEIRA— Dos 8ecur50s @amentário 

Pojuca — BA, 01 de Fevereiro de 2023. 

dma DE P 
1 

em 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotaç8es 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4022 

• Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 16000000,6202 

a, 

a. 

clÁusuA QUARTA — Da FundamentacSo 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, II, da Lei 8.666/93. 

cl.Áusul.A QUINTA — DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e cond!ç5es das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas ababco 

assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

M MARIA DE ANDRAD L Mfozm%pcaMMAR2A 
ANOflADE SIWM 6902828000150 

51LVA169018280001 o •r... 1112S)2.03 

M MARIA DE ANDRADE SILVA 

CONTRATADA - REP. SRA. M IRIAM MARIA DE ANDRADE SILVA. 



  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  05212022 

 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
POJUCA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2  13.806.237/0001-06 com 
sede à Praça Almirante Vasconceloss/n°, Centro, Pojuca 
- Bahia, neste ato representado pdl seu Prefeito, o Sr. 
CARLOS EDUARDO. BASTOS LEITE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa M 
MARIA DE ANDRADE SILVA, pessoa JURÍDICA de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
16.901.828/0001-50, estabelecida na Rua Dr José Peroba, 
349, Sala 03,Stlep, no Município de Salvador/BA, neste 
ato representada pelo Sr.° MIRIAM MARIA DE ANDRADE 
SILVA, portador do CPF/MF n° 178.949.055-34, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, com 
base da Dispensa de Licitação no 013/2022, e 
disposições da Lei Federal 8.866 de 21 de Junho de 1993, 
na melhor forma do direito, mediante as cláusulas e 
condições seguintes; acordam: 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de Licitação n 
013/2022, com base no Art. 24. inciso 'II da Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações) 
c/c Decreto n° 9.412/2018,oriundo do Processo Administrativo n° 032/2022, pelo qual foi 
escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

,-.. Constitui objeto do presente a Contratação de Empresa Para o Serviço de Manutenção e 
Suporte Preventivo e Corretivo para o Relógio de Ponto de marca Control ID/IDCLASS 
Bio Prox; Software de gerenciamento de ponto Inspell/Iponto FuIl com RepoÍçào de 
Peças e Componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito 
Silva, obedecendo as condições oferecidas no Termo de Referência e na Proposta da 
Dispensa de Licitação n°. 01312022 que independente de transcrição integra este 
instrumento. 

Local de Entrega/Serviço: Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, situada na Alameda José 
Corgosinho de Carvalho, SIN.' Central Pojuca-BA, no horário das 08:00 às 11:30 horas e 
13:00 às 16:30 horas; 

A CONTRATADA deverá atender ao chamado para a realização do serviço, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em horário acordado - á Contrae e a 

Praça Almirante Vesconcetos, sino, Centro, PoJuca/Bahia -. CEPt!&12 
CNPJ/MF: 13.808.237/0001-06 

MMARADEANDRADE 
Sfl.VA16901828000150 

• 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05212022 

Contratada. 

constantes desse Termo de Referência. Na hipótese de rejeição dos materiais, a 
CONTRATADA deverá substitui-los e/ou atender às determinações da Secretaria de Saúde 
no prazo fixado para tanto. 

Garantia do fabricante da peçá/garantia Informada pelo fornecedor; 

O Município de Pojuca reserva para si o direito de no aceitar ou receber qualquer 
produtolserviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desoonformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 
termos do previsto nog artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
previstas. 

São obrigações decorrentes do presente Contrato: 
- da CONTRATADA: 

Caberá à IicItanté vencedora o cumprimento das obrigações descritas neste termo de 
referência, e ainda: 

a) Entregar o(s) iten(s) descritos) na Cláusula Segunda, conforme especificações deste 
Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) As peças quê, por ventura, necessitarem ser' substituídas para garantir o perfeito 
funcionamento 'do equipamento que não estejam inclusas na garantia prestadas pelo 
fabricante, deverão ser indicadas e cotadas em orçamento prévio apresentado à contratante, 
que poderá ou não autorizar. Caso não autorize, o Contratante a si reserva o direito de 
adquirir quaisquer peças de terceiros, desde que mais econômico, devendo a Contratada 
responsabilizar-se pela aplicação das mesmas; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando á Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações  em vigor, 

f) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilida.j com as obrigações 

11 ÇØ2 
Praça Almirante Vasconcelos. s/n°, Centro, Pojuca/Bahla - CEP: 48' 0-000 

CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 ' 

MMARIADEANDRADE fk~de~~IPMMMML4  
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0-6 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05212022 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfató(o para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 10  do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

1) A CONTRATADA deverá atender ao chamado para a realização do serviço, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em horário acordado entre a Contratante e a 
Contratada, conforme a proposta apresentada, as especificações exigidas e dentro do 
horário e da forma especificados no presente Termo de Referência e no contrato a ser 
firmado; 

fl A empresa a ser contratada)  deve prestar o serviço de acordo ordem de serviço emitida 
pelo setor competente do Município: Contratação de Empresa para o Serviço de 
Manutenção e Suporte Preventivo e Corretivo para o Relógio de Ponto de marca 
Control ID1IDCLASS Bio Prox; Software de gerenclamento de ponto InspeIIIlponto Fuil 
com Reposição de Peças e Componentes que se 'encontra localizada no Hospital 
Municipal Dr. Carlito Silva, de acordo com as especificações do Termo de Referencia; 
k) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não tranfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município 
de Pojuca, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 
Pojuca; 

1) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual. 
m) A Contratada obrigar-se-á a apresentar durante a vigõrcia do contrato, Relatório Técnico 
de Ocorrências, do qual deverá constar a descrição, a data e a hora da execução dos 
serviços, bem como dos materiais utilizados, com suas respectivas quantldade, e o nome 
do profissional que executou a tarefa. 

1- da CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

a) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
c) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 
o qual o trabalho Seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n° Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05212022 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada. 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

g) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela Indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

h) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

1) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

J) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
k) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados sobre serviços a serem executados, a fim de proporcionar-lhes as 
facilidades necessárias ao desempenho dos serviços contratados. 
1) Informa a Contratada num prazo mínimo de 24 horas, os serviços a serem prestados. 

m) Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições previstos 
no contrato. 

n) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizer necesário. 

  

O Valor Global estimado do presente Contrato é R$ 1.788,00 (mil setecentos e oitenta e oito 
reais), a ser creditado na conta corrente do Banco Caixa Economica , Agência n° 1517, 
Conta Corrente n° 1344-5. 
- 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas referente a custo com suporte e manutenção no 

valor de R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais). 

Os pagamentos serão realizados mediante Ordem de Serviço emitido pela CONTRATANTE; 

O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, 
em- moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de 
débito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo 
provocado pela empresa contratada. 

Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendárlos, mediante consulta "on une", cujos comprovantes serão anexado ao processo de 
pagament 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 052/2022 

o 

O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a entrega dos materiais e/ou serviços pelo Setor competente; 

Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias "  que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do 
Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação a reapresentação da fatura; 

Caso a Identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
Informado à empresa contratada para que seja éfetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança; 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for Imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade -03.10.10 
Atividade -4022 
Elemento de Despesa: 33.9039.00 
Fonte de Recursôs: 6202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subse' uentes. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1-advertência; 
li - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 
Administráção, por prato não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até. 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO Na  05212022 

e 

- ensejar ci retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-sé de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

No caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

Multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior; 

Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa; 

As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das muitas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80. da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - a inadimpléncia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 
II . a supervenlôncia de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando.do  seu vencimento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05212022 

fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa 
dos produtos a serem entregue; 
§ 1°. A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será 
acompanhada e fiscalizada pela Servidora; MICHELL.E SANTOS sÁ MAIA GUIMARÃES 
designada e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde através do Decreto 
n° 144/2021 de 05 de Maio de 2021; 
§ 20. A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua QU do responsável pelo 
acompanhaménto do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca 
ou a terceiros*, por qualquer irregularidade decorrente de culpa, ou dolo da empresa 
contratada na execução do contrato. 
§ 30. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do. contratoi  determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da 
data de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - 
índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia •e Estatística 
(IBGE), ou Índice Geral de Preços - 10PM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à 
época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir, e sérá procedida independentemente da solicitação do interessado. 
§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor 
o preço que se tomou Insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-finaticelro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou sejá, mantendo-se o mesmo 
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 
§ 10. O restabeleóimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente 
pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de 
aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese algu a, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser re.ssados ao CONTRATANTE os 
descontos promocionais praticados pela CONTRATAD 
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CONTRATO N° 05212022 

O contrato decorrente da licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá prazo de 
vigência contado da data de assinatura do instrumento tontratual por 12 (doze) meses 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei 
8.666/93. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato seffi suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos Já 
fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não respondèrão entre si por atraso decorrente 
de for - maior. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de Igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Testemunha 1: 

MmdIgIItprMMARtACE 
Às&wku9o1.Goo1so SILVA-169018^150 ivaiinss,-ow 

MIRIAM MARIA DE ANDRADE SILVA 
PI M MARIA DE ANDRADE SILVA 

CONTRATADA 

Testemunhá2: 

M MARIA DE ANDRADE 

Nome: 
RG: j,q S235gff  

Nome: 
RG: 
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1010112024,13:30 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIÁKA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

16.901.828/0001-50 

M MARIA DE ANDRADE SILVA 

R DOUTOR JOSE PEROBA 349 SALA 303 / STIEP / SALVADOR / BA 1 
41770-235 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 0410112024 a 02/02/2024 

Certificação Número: 2024010402193517536590 

Informação obtida em 10/01/2024 13:30:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www..caixa.gov.br  

1/1 httop:I/consu$ta-crf.calxa.00v.br!consultacrUDaaes/IistaEmoreaadOreSiSf 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M MARIA DE ANDRADE SILVA 
CNPJ: 16.901.828/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:49:39 do dia 02/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/06/2024V'  
Código de controle da certidão: D5DA.77F5.34F7.OFAI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

' 
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02I01I024, 14:42 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

   

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: M MARIA DE ANDRADE SILVA 

CNPJ: 16.901.828/0001-50 

Endereço: RUA DOUTOR JOSE PEROBA N° 349 - STIEP, SALVADOR/BA - CEP: 41770235 
- SALA: 303; 

Número da Certidão: 701018 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https:llsefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 14:42:49 horas do dia 02/01/2024. 
Válida até dia 01/04/2024/' 

Código de controle da certidão: 78EC.5900.9B24.5920.BBOO. S205.0C38.5343 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http:I/www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

httosl/seMcosweb.sefaz.salvador.ba.aov.br/sistemalcertidao  neaativalservicos certidao neaativa form.aso 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M MARIA DE ANDRADE SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.901.828/0001-50 
Certidão n°: 386134/2024 
Expedição: 02/01/2024v  às 14:38:27 
Validade: 30/06/2024- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M MARIA DE ANDRADE SILVA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.901.828/0001-50, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/01/2024 14:37 

nc~~ SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20240087444 

RAZÃO SOCIAL 

M MARIA DE ANDRADE SILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

104.185.722 16.901.828/0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02101/2024, conforme Portaria no  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 
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OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 
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Sendo esses os fatos, analisemos. 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POiUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 11 de Janeiro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipàl de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - M MARIA DE 

ANDRADE SILVA 

Ementa: Prorrogação de prazo. Dispensa de Licitação n° 013/2022. Contrbto 

n2  052/2022. Contratação de empresa para o serviço de manutenção e 

suporte preventivo e corretivo para o relógio de ponto de marca Contrai 

ID/!DCLASS Bio Prox, Software de gerenciamento de ponto inspeil/lpnto Fuil 

com reposição de peças e componentes que se encontra localizada no 

Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. Natureza contínua do objeto envolvido. 

Previsão Legal, Art. 57, ii, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica consulta da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 

iegalidadee possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao Contrato de 

n9  052/2022, onde figura como contratada a empresa M MARIA DE ANDRADE SILVA, tendo 

por objeto a contratação de empresa para o serviço de manutenção e suporte preventivo e 

corretivo para o relógio de ponto de marca Control lD/IDCLASS Bio Prox, Software de 

erenciamento de ponto lnsell/lonto Fuil com reposição de pecas e componentes que sle  

encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 24 de Fevereiro do 

corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de continuar a revisão dos 

equipamentos hospitalares, razão porque se requer a prorrogação do mesmo, por mais 12 

meses, conforme previsão legal. 
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li- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de contratação de empresa pata o serviço de rnanutertço e 

suporte preventivo e corretivo para o relógio de ponto de marca Control ID/IDCLASS Bio 

Prox, Software de gerenciamento de ponto Inspeil/Iponto Full com reposição de péça e 

componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, cujá 

legislação autoriza a sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, 

formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, 

por mais 12 (doze) meses, a viger de 24/02/2024 a 24/02/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contírtua, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso 

II, da Lei n9 8.666/93. 

É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual 

perpassa pela manutenção e suporte preventivo e corretivo para o relógio de pølito de 

marca Control lD/lDCLASS Bio Prox, Software de gerenciamento de ponto Inspeli/Iponto Fuli 

com reposição de peças e componentes, por ser de natureza essencial e, por desiderato, 

contínua ao Ente Público, rol de atividades essas desenvolvidas a fim de se obter utilidade de 

interesse para a administração que, incasu, é o atendimento as demandas das Secretarias da 

Prefeitura Municipal. 

Sobre,o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

a(•) o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se pela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 
ab 
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pedido, os quais fazem atenderas exigências da Lei. 

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, 

cuando faz observar que: "eivicos contínuos são aqueles servicos auxiliares. necessários,a 

Adrflinistlacflo para o desempenho de suas atribuicões, cuja interrupção possa compram~ a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício" 

Outro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem 

ser considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma condútct que  

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

especifica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 

prazo previsto". (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, 

máxime quando trata-se de prestação de serviços de contratação de empresa para o serviço 

de manutenção e suporte preventivo e corretivo para o relógio de ponto de marca cóntrol 

ID/IDCLASS Bio Prox, Software de gerenciamento de ponto Inspeli/Iponto FulI com reposição 

de peças e componentes, e de fornecimento diário, cuja interrupção ensejaria potenciais 

prejuízos ou transtornos, além de economia de gastos com um novo processo licitatório. Põr 

tais motivos esses prazos se protraem no tempo, caracterizando-se pela prática de atos 

reiterados num período mais ou menos longo. 

- ii.a - Dos prazos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por 

meio do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que 

existe um objeto específico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando à 

Administração Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

Some-se à natureza do serviço' envolvido a justificativa e os documentos que lastreiam o 
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Ao sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratç5o de 

serviços pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço 

essencial, resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade do tipo 

aqui envolvido. 

Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei n2  

8.666/93. 

ii.b - Duração dos contratos: regra geal (árt. 57 da lei n2 8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que saldo não houvesse 

neste corrente ano, poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Ii Nesse sentido, dispõem o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

ii— à prestação de serviços a serem executada deforma continua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de 

preços e condições mais vantajosas a administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência desses contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatoriedade de 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

Nessa linha, trazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELIES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos aos projetos cujos produtos estejam 

PrefeitUr." de Pojuc81  
Emidi ibeirO dos Santos 

OAB•BA 30140 
Assessor Jurídico Adjunto 
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contemplados nas metas de Plano Plurianual e desdè qtle hajji 

previsão no ato convocatório; aos referentes à prestação de 

serviços continuados, cuja dura cão é limitada a sessenta meses; e aos 

de aluguel de equipamentos e de utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e oito meses após o 

início da vigência-do contrato" (grifamos) 

Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de duração 

dos contratos desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos,  

permite que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administrãção, o 

contrato seja celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que 

pactuado para viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 

60 meses (inciso II), ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

iii c- Das Certidões - 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

III - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, II, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

frrógaçãó de prazo requeido, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 24/02/2024 e 

irdr'rn 24/02/2025. 

grntempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j 
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22 - ADITIVO DE PRAZO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

SUPORTE PREVENTIVO E CORRETIVO PARA O RELÕGIO DE PONTO DE MARCA CONTROL 

ID/IDCLASS BIO PROX, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE PONTO INSPELL/IPONTO FULL COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES QUE SE ENCONTRA LOCALIZADA NO HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA - CONTRATO n9 052/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N 

013/2022 - Empresa M MARIA DE ANDRADE SILVA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, M MARIA 

DE ANDRADE SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 

16.901.828/0001-50, situado à Rua Dr. José Peroba, 349, Sala 03, Stiep, 

Salvador-BA, neste ato representado pela senhora Minam Maria de 

Andrade Silva, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Serviço, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para o serviço de ranutenção 

e suporte preventivo e corretivo para o relógio de ponto de marca Control ID/IDCLASS Bio 

Prox, Software de gerenciamento de ponto InspelI/Iponto FuJI com reposição de peças e 

componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito Silva, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam na modalidade de 

Dispensa de Licitação n2  013/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CL4SULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. SZ II, Lei 8666/93 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DSPOS1CÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 22 de Janeiro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Documento assinado digitalmente 

gcy1113f. MIRiAM 
Data: 22101/2024 09:01:210300 
Verifique em https://vatldarid.gov.br  

M MARIA DE ANDRADE SILVA 

CONTRATADA - REP. SRA. MIRIAM MARIA DE ANDRADE SILVA. 



   

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA Prefeitura Mun. de Pojuca; 

PUBLICADO EM 
QLíjpj 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

     

-- 4LL.''_; 

Agente Adminis ra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 052/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2022 

Objeto - Contratação de empresa para o serviço de manutenção e suporte 

preventivo e corretivo para o relógio de ponto de marca Control ID/IDCLASS Bio 

Fox, Software de gerenciamento de ponto Inspeli/Iponto Fuli com reposição de 

peças e componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dr. Carlito 

Silva. 

Contratada - M MARIA DE ANDRADE SILVA 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666193 

Vigência - a viger de 24/02/2024 a 24/02/2025 

Pojuca-Ba, 22 de Janeiro de 2024. 

ERISMENDEFERR e SANTOS 
Secretário Muni !pai de Saúde 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 05212022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2022 

Objeto - Contratação de empresa para o serviço de manutenção e suporte 

preventivo e corretivo para o relógio de ponto de marca Control IDIIDCLÁSS Bh 

P?ox, Software de gerenciamento de ponto InspeIl/Iponto Fuli cóm reposição de 

peças e componentes que se encontra localizada no Hospital Municipal Dt. CatlitÓ 

ilva. 

Contratada - M MARIA DE ANDRADE SILVA 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 24/02/2024 a 24/02/2025 

Pojuca-Ba, 22 de Janeiro de 2024. 

ERISMENDE FERIR i D  SANTOS 
Secretário Muni Ipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia .- CP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUZFMDYZQTUONOVDRJGÓMD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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